
a-/
§l-r.frt.r f\:::^ ," À-

t?
' Q8:2-Q

COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No t95t2t-0r

PÍopÍietáíio do imóvel: Leonardo Martins Demarco
CPFICNPJ: 008.815.212-05 CAR: Não aplicável
coordenadas teotÁficâs lDdtufi SIRGAS zooolt -O6e 59'32,7O's e -63e 06'14,50"
Cepacidadê produtiya anual (mt de tora): 27.000 capacidade de armazênamento (mr): 3.000
Tamanho da área útil (ha): 1,4 ha Número dê funclonários: 16

Estudo de Coeficiente de Rendlmento Volumétrlco -
CRV: Não Apresentado

Número de espécies no estudo; --
Data de aprovação CRV: -- CRV Médio: --

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

&4sãt,:
. Ests licença é composta de 26 restrições e/ou cotrdições constatrtes no verso, cujo oão

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sua illvalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licerçâ trío comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests liccoça d€ve ecer trâ localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlêre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que atÍoriza a'.

INTEREssADo: Cedro lndústria e Comércio de Madeira Ltda - EPP.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊrctl: BR 319, s/no, km 100, fundos da Comunidade
Realidade, Humaitá- AM.

CNPJ/CPF: 22.799.71310001-08 INscRrÇÃoEsrloul-: 05.397.350-0

Foxo: (97) 98í03-8í 18 E-MAIL: florestal.flora@gmail.com

REGrsrRo No IPAAM: 0702.0702 PRocEsso Ns: 326212022-05

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: BR 319, s/no, km 100, fundos da Comunidade
Realidade, Humaitá-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira, produção de carvão e instalação de estufa para
secagem da madeira.

RrspoxsÁvsl TÉcxlco: Engenheiro Florestal Cláudio Rosas da Silva - CREA/AM
í8939 - ART AM20210264604 - chave Cbdcx.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADnoon:Médio Ponro:Pequeno
DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I95/2I-01

2
3

-l
5

6

O pedido de licenciâmenlo ê a ÍEspectiva concessilo da mesma, só teni validade quándo p[blisâd! Diário Ofiçial do Estsdo,
periódico Íegionâl local ou locxl de grrnde circulação, em m€io eletrônico de comunic!ção maDtido pelo IPAAM, ou nos müais
d.s PÍefeituús e Cemaras MuÍicipais, confoÍme aÍ.24, da Lei n".3.785 d€ 24 dejulho de 20t2;
ldeítificrr a Àea do empr€€ndimento com placa, conforme modelo IPAAM.
A solicitação da rÊnovaçeo da Licença Àmbiental d€verá ser requeÍida num pÍ8zo mínimo de 120 diaa, antes do vencimÊnto,
confoÍm€ aÍ.23, da Lei í'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
A pÍesênte Licença est{ sendo conc€did! com base nas infoÍmâções constântes no proca$o tr'. 326212022{5.
Toda e qualquer modiÍicaçào intloduzida no pÍojeto após I emissão da Liccnç8 pod€ú implicar na sua automálica invalideção-
devendo ser solicitada iovr Lic.tlça. com ônus püa o inteÍassâdo.
Esia Licenç5 é viiids sp€nas pol! ! localiaçào, atividâde e finalidrde conslrnte ía mesm& devendo o [teÍessado comunicf,r ao
IPAAM quando houver mudarça de qualquer um destes iteÍs.
Esta Licença íão dispensa ê ncm substitui nenhum documento exigido pela Letislaçeo FedeÍal, Estadual e Municipsl.
Cumprir com as medidas de minimizaçeo dos impactos descritos no PÍojeto d€ lmplantsção.
O àmaz€nsmento temporário dos tesiduos do empÍeendimento devení seÍ realizrdo em local apíopriado e destinsdos, confoImg
Plano de Garenciâmento de Residuos Sólidos - PGRS sprovado pelo IPAAM, !té que s€ja realizadâ a desriísçào dos mesmos.
É proibido o lançamento de íesíduos in natura, poÍ tempo iÍdeterminado, e sua queims a cé{r abeúo ou em r€cipientes, instalações
e €quipamentos não licenciados parr ess! fi!Âlidade ou em desacordo com o pÍojelo sprovado.
Adot r o sistema eletrônico de contÍole de produtos floÍestais (sistema Dof) p!.a a entÍada e ssida de mrtériâ prirna ÍloÍestal,
inclusive os residuos indusüisi§ (exceto serÍagcm), informando aind.: a) a convcÍsâo de produlos ÍloÍestâis por meio do
proc€ssüneoto indüstrial ou pÍocesso semimecanüâdo. respeitsrdo os limites máximos de coeficieote de Íendimento
volumétrico; b) a d€stin8ção finrl para operaçõcs que rÊsultaft na saídr do prodülo lloaestal do flüxo de contÍolc, m€diatrte a sua
utilizaçlo ou rplicaçào final, ou pels tsaosfoÍmâçào em produto acabado parâ efeito de stualização conúbil junto ao Sistems
DOF,

Qualquer p€ssoâ" fisica oujurlCic!, que exploÍe, industrialize, beneficiq ulilirF e consuma produtos e subprodutos florostais está

obrigado a comlrovâr a legalidade de sus origêm (An. l0 ds Lei 2.416/96) deverdo mônteÍ em âÍquivo n! lmpresa o Íonwreio
dos pÍodutos, DOF e respcctivss Nous Fiscais, além de manteÍ a ínâtéria primâ orgrnizada poÍ tipo e espécie, objetivando ô

ÍsstÍÊsbilidade e colfeÉncia duÍante as opeÍaçô€s de monitommento e fiscslizâçio de foÍma a permitia o rasfc{mento da mâdeira
desdc a sua localizaçào nâ Ílorestâ.
O volumc flsico dos produtot Iloreslais contrbilizldos Ílo Pútio deve ser unra repres€ntaçâo fiel do srldo no sistemâ DOF,
devendo o us[áÍio r€alizar o contÍole e manter stullizado os seos estoques diaÍiameÍtc, ssndo a ldmitids vsriasâo de até l@Á
(dez por cento) nas dimensões das p€ças de madeiB serEda, desde que neo ulÍrpôsse l0% (dez por cento) do volume totsl em

estoque ou em cârga, €st!ído o usuário sujeito às ssnções pÍevistas ÍIa legislação ambienlal em caso de desconfoÍmidâde enÍe os

saldos contabilirados e as qualtidâdes dos estoques fisrcos existeÍles.
Evenlueis divergências contáb€is, inclusiv€ provenientes d€ perdas Íesiduâis em tÉnspoÍte ou ãrmazenlg€m, incêndios,
intemÉries e outÍas, deveíAo seÍ imediatamente infoÍmrdas io TPAAM que, medimte análise do mérito, pÍomoveú os devidos
ljustes rdmiíisfàtivos, sem pÍejuizo de eventuais sançôcs administrativss cabívcis. em caso de compÍovad! condut! iÍÍÊgular por
prne dô usürdo.
As loras em pátio devcreo €star davidamente identificadas (numeràção ds árvoÍe e ide[tifc$eo da lorrs€cç-ào coÍrespondente)
por mêio de plsquctrs ou quslqueÍ outlo material que garànt! a peínanência do rcgistro até o dcsdobnmcnto da tora.
MâíteÍ atüâlizadas disrirm€nte as tlb€hs Ae Íomaíeio, apÍes€nt ndo-as aos óÍgâos âmbientais compelent6 durÊnte as vistorias
técnic.s e Íisc8lizaçôes.
Deverâo comtar no Íonraneio das loÍss, no mínimo, nome vulgaÍ, esÉcie. númeÍo ds tora./s€çeo, mediçeo em cruz das pontas,

ApresentâÍ Íelatóíos de âtividadc psm monitoram€nto/acompsnhamento drs alividldes d(§envolvidas ío empÍEendimenio,
anuslmente s penir da lib€rrçto da LiceDÉ de OperaÉo, assinôdo pelo Íesponsóvcl lênico, confoÍme Tarmo de R€f€rência
modelo IPAAM.
Os Relatórios ds Atividades dev€úo estar aaompanhados d€ Íomaneio com memória de cálculo om arquivo (.ds) e invenürios de

Íeslduos industriâis.
Á entÍad! ou saída de Ínstéria priôâ do empre-€ndimento cujo tÍanspoÍte s€ja considcmdo ecotrômicr ou logiíicam€nte inviável
deveaá s€Í devidânt€nte justifictds.
tndicios dc comeÍciâliztÉo iÍÍegulaÍ de cÍeditos no sisteÍns DOF constatados por meio da stlálise dos relatóÍios de atiüdsdcs,
acomponhrmento do siÍema DOF, ÍnoÍitommeato ,rmoto ou de vistorisvfiscalização podem acarrErtt ú suspeístro do pálio.

ConfiÍrÍrados os indlcios dc comercializ-rção inegulaÍ de cÉditos no siÍema DOF sed procedido a susp€nsão c/ou canc€lâmento

da Licença de operâçeo.
O detenror e o'Íesponúvel técnico do empreendimenlo se sujeitam às sanções âdministÍstivas na medidr de suâ culpâbilidade.

ÂteÍdcr tempestivaDent€, as solicitâções Íesultsntes da snális€ do Cadastro Ambiental Rur.l- CAR do imóvel

Apresetrtar no pÍszo d€ 30 (trint!) dias documento comprobalório de outoÍga ou de dispenss do uso dos a€cur§o§ hídricos em

rehçio 8 cáptâçio de âguâ subtertn€o.
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volume mélodo e dala de desdobro.

18. DeveÍào. obrigâtonamente, rcompanhar o tÍanspoíc dos produlos o DOF. Nota Fiscal e o Íomareio paÍs confeÉncia pelo

desl inatiirio. bem como de de
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Íoralseção NomeVultar Espéciê D1 D2 D3 o4 comp. (ml Vol. (m') Deta de
Recebimento

Data de
dêsdobro

Placâ

Espécie Esp. Larg. Comp uto


